
74 – São Paulo, 130 (190) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 25 de setembro de 2020

Palestra: Aspectos Gerais da LGPD e Medidas de precaução 
no Setor Público

Expositor: Julio Rogerio Almeida de Souza (Procurador do 
Estado. Chefe da Consultoria Jurídica da Secretaria de Segurança 
Pública)

Debatedor: Rafael Carvalho de Fassio (Procurador do Esta-
do. Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria Geral)

Obs: A Palestra será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

Convocados:
Adson Jean Mendes Lavor
Alisson Julian Rhenns
Alvaro Feitosa da Silva Filho
Ana Clara Quintas David
Andre Serafim Bernardi
Antonio Carlos Rodrigues Aragao Filho
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva
Bruno Betti Costa
Bruno Fonseca de Andrade
Caio Brandao Gaia
Caio César Alves Ferreira Ramos
Caio Gentil Ribeiro
Caio Leao Camara Felga
Camila de Brito Brandão
Camila Goncalves Cabral
Camilla Rocha Lessa Bomfim Marques
Carlos Henrique Dias
Carlos Ogawa Colontonio
Carmen Sabrina Cochrane Santiago Viana
Cesar Carvalho de Paula Cortes
Daniel de Oliveira Pontes
Diana Loureiro Paiva de Castro
Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes
Eduardo Henrique Santos Cunha
Felipe Orletti Penedo
Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto
Fernanda Donadel da Silva
Fernando Marques de Jesus
Filipe Gadelha Diógenes Fortes
Flávia Maria Silveira Souza Ferro
Flavio Costa Bezerra Filho
Francisco Acioli Garcia
Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Júnior
Gabriel Javoski Baltasar de Oliveira
Gabriel Ribeiro Perlingeiro Mendes
Giorgia Kristiny dos Santos Adad
Glenderson Blaser Petarli
Guilherme Cavalcanti
Guilherme Moreira Loures da Costa
Guilherme Silveira da Rosa Wurch Duarte
Guilherme Souza Lima Azevedo
Henrique Portela Oliveira
Hugo Vechiato Betoni
Iago Oliveira Ferreira
Iana Vidal Moraes Tibau Rigatieri
Isadora Carvalho Bueno
Jéssica Lorencette Godoy
Joao Manoel Andrade Maciel da Silva Campos Galdi
Joaquim Pedro Menezes de Jesus Lisboa
José Gálbio de Oliveira Júnior
Leonardo Cocchieri Leite Chaves
Leonardo Silveira Antoun Netto
Lucas Costa da Fonsêca Gomes
Lucas Soares de Oliveira
Luisa Nobrega Passos
Marcel Felipe Moitinho Torres
Marcio de Oliveira Jacob
Marcio Martins Muniz Rodrigues
Marcio Winicius Vieira de Moraes Maranhao
Marina do Nascimento Ferreira
Marina Sad Moura e Silva
Mario Henrique Dutra Nunes
Mateus Camilo Ribeiro da Silveira
Matheus Alves Nascimento
Mauro Oliveira Magalhaes
Nuno Roberto Coelho Pio
Paula Botelho Soares
Paula de Siqueira Nunes
Pedro Antonio Adorno Bandeira Assumpção
Pedro Camera Pacheco
Pedro de Alcantara Ribeiro Vilanova Junior
Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia
Pedro Javaroni Machado Fonseca
Pedro Monnerat Heidenfelder
Rafael Barroso de Andrade
Rafael Dantas Carvalho de Mendonça
Rafael de Paiva Krauss Silva
Rafael Politi Esposito Gomes
Rafael Santos de Jesus
Rafael Sodre Ghattas
Rafael Souza de Barros
Rafael Viotti Schlobach
Renato Manente Corrêa
Rodolfo Breciani Penna
Rodrigo Cesar Falcão Cunha Lima de Queiroz
Rodrigo Soares Reis Lemos Freire
Romulo Silva Duarte
Rubens Bonacorso Casal de Rey
Talita Leixas Rangel
Tatiana Sarmento Leite Melamed
Thiago Emanoel Azevedo de Oliveira
Victor Teixeira de Freitas
Vitor Gomes Moreira
Wesley de Castro Dourado Cordeiro
Zillá Oliva Roma
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comunica 

que ficam convocados os membros do Núcleo Temático de Estu-
dos e Pesquisas sobre Propriedade Intelectual e Inovação para o 
Ciclo de Debates do Núcleo de PI e Inovação sobre a LGPD, que 
ocorrerá no dia 07-10-2020, das 14h30 às 16h30.

Obs: A reunião será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

PROGRAMAÇÃO
Abertura:
Maria Lia Porto Corona (Procuradora-geral do Estado)
Andra Robert de Carvalho Campos (Secretária na Subsecre-

taria de Serviços ao Cidadão, Tecnologia e Inovação)
Palestra: Aspectos Gerais da LGPD e Medidas de precaução 

no Setor Público
Expositor: Julio Rogerio Almeida de Souza (Procurador do 

Estado. Chefe da Consultoria Jurídica da Secretaria de Segurança 
Pública)

Debatedor: Rafael Carvalho de Fassio (Procurador do Esta-
do. Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria Geral)

Convocados:
1. Adriana Ruiz Vicentin
2. Amanda Bezerra de Almeida
3. Anna Carolina Seni Peito Macedo
4. Caio César Alves Ferreira Ramos
5. Caio Cesar Guzzardi da Silva
6. Caio Gentil Ribeiro
7. Décio Grisi Filho
8. Diana Loureiro Paiva de Castro
9. Diego Brito Cardoso

Locadora - Companhia de Seguros do Estado de São Paulo 
- Cosesp

CNPJ 62.088.042/0001-83
Objeto - Locação do imóvel situado nos andares 11º, 12º e 13º
Supressão de 1 andar locado, que é o 13º, conjuntos 131, 

132, 133 e 134, a partir do dia 1º/08/2020
Valor total estimado - R$ 319.098,90
Valor para o exercício de 2020 - R$ 129.715,00
Valor para o exercício de 2021 - R$ 189.383,90
Classif.Recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora 400102
Subelemento econômico 339039-91
Data da Assinatura: 18-09-2020
 Extrato de Contrato
Processo GDOC – PGE-PRC-2020/02451
Contrato – PGE 05/2020
Dispensa de Licitação 02/2020
Contratante – Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares
Contratada – SEGUROS SURA S/A - CNPJ 33.065.699/0001-27
Objeto – Prestação de serviços de seguro total de veículos.
Vigência – 1º/09/2020 a 31-08-2021
Valor total – R$ 8.500,00
Classif. Recursos – Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora – 400102
Subelemento Econômico – 339039-44
Data da Assinatura – 27-08-2020

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Pauta da 32ª Sessão Ordinária - Biênio 2019/2020
Data da Realização: 28-09-2020
Horário: 10h
A 32ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procurado-

ria Geral do Estado será realizada virtualmente, via Microsoft 
Teams, e será encaminhado link de acesso para acompanhamen-
to ao vivo da sessão.

As inscrições para participar do “Momento do Procurador” 
e do “Momento do Servidor” deverão ser enviadas para conse-
lhopge@sp.gov.br até às 09h do dia 28-09-2020 e os inscritos 
receberão link específico para participação na sessão.

HORA DO EXPEDIENTE
I - Comunicações da Presidência
II - Relatos da Secretaria
III - Momento do Procurador
IV - Momento Virtual do Procurador
V - Momento do Servidor
VI - Manifestações dos Conselheiros Sobre Assuntos Diversos
VII - Discussão e Votação de Matéria Que Dispense Pro-

cessamento
ORDEM DO DIA
Processo: 18577-643960/2018
Interessado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Sindicância Administrativa
Relator: Conselheiro João Carlos Pietropaolo
Processo: PGE-PRC-2020/00085
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção na carreira de Procurador 

do Estado, relativo às condições existentes em 31-12-2019 – 
Recursos

Nível I para Nível II
Relatora: Conselheira Lenita Leite Pinho
Processo: PGE-PRC-2020/01116 - Fernando Henrique Médici
Nível II para Nível III
Relator: Conselheiro Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes
Processo: PGE-PRC-2020/01205 - Fernanda Augusta Her-

nandes Carrenho
Processo: PGE-PRC-2020/01208 - Gisele Novack Diana
Processo: PGE-PRC-2020/01080 - Mariana Beatriz Tadeu 

de Oliveira
Nível IV para Nível V
Relatora: Conselheira Maria Cecilia Claro Silva
Processo: PGE-PRC-2020/01014 - Ana Carolina Izidório 

Davies
Processo: PGE-PRC-2020/01148 - Marcus Vinicius Armani 

Alves
Processo: PGE-PRC-2020/00902 - Ricardo Kendy Yoshinaga
Processo: PGE-PRC-2020/01211 - Mônica Mayumi Eguchi 

Oliveira Souza
Processo: PGE-PRC-2020/02840
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Designação da Comissão Eleitoral – Conselho da 

PGE - Biênio 2021-2020 (Decreto 62.218/2016 – Artigo 3º)

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
comunica aos Procuradores do Estado e Servidores da PGE que 
estão abertas as inscrições para participar do “Ciclo de Debates 
do Núcleo de PI e Inovação sobre a LGPD”, a ser realizada pelo 
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, conforme 
programação:

PROGRAMAÇÃO
Abertura:
Maria Lia Porto Corona (Procuradora-geral do Estado)
Andra Robert de Carvalho Campos (Secretária na Subsecre-

taria de Serviços ao Cidadão, Tecnologia e Inovação)
Palestra: Aspectos Gerais da LGPD e Medidas de precaução 

no Setor Público
Expositor: Julio Rogerio Almeida de Souza (Procurador do 

Estado. Chefe da Consultoria Jurídica da Secretaria de Segurança 
Pública)

Debatedor: Rafael Carvalho de Fassio (Procurador do Esta-
do. Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria Geral)

O curso será realizado no dia 07-10-2020, das 14h30 às 
16h30, e são disponibilizadas aos Procuradores do Estado 50 
(cinquenta) vagas via plataforma Microsoft-Teams.

Obs.: O curso será transmitido exclusivamente pela plata-
forma Microsoft-Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 05 de outubro, às 14h, 
às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da ESPGE/SP.

LINK DO SITE: (http://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/
homeESPGE.aspx), Consulta Cursos.

O convite para participar do Debate pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail após término das inscrições. Eventuais 
perguntas dos participantes deverão ser encaminhadas pelo 
“chat” da transmissão.

 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comunica 

que ficam convocados os Procuradores do Estado abaixo rela-
cionados para participar do Ciclo de Debates do Núcleo de PI e 
Inovação sobre a LGPD, promovido pelo Centro de Estudos da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, que ocorrerá no dia 
07-10-2020, das 14h30 às 16h30, com a seguinte programação:

A atividade será considerada como parte do estágio 
probatório.

PROGRAMAÇÃO:
Abertura:
Maria Lia Porto Corona (Procuradora-geral do Estado)
Andra Robert de Carvalho Campos (Secretária na Subsecre-

taria de Serviços ao Cidadão, Tecnologia e Inovação)

- CPF/CNPJ: 337.882.168-08- Localização: Fazenda Santo 
Antônio

- Município: Ribeirão Preto
- Processo DAEE 9313814
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°19'31.000") - Longitude O 
(47°49'48.000") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20200015335-VFB.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/ 122/2020.

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Agro Pastoril Paschoal Campanelli S/A
- CPF/CNPJ: 48.713.903/0001-46- Localização: Fazenda 

Santa Rosa
- Município: Altair
- Processo DAEE 9312616
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Superficial - Ribeirão Santana - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°27'37.420") - Longitude O 
(49°3'42.970") - Vazão Máxima Instantânea 80,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 1.920,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20190020992-
QW1.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/ 120/2020.

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Biosev Bioenergia S.A.
- CPF/CNPJ: 49.213.747/0092-54- Localização: Rodovia 

Angelo Scarelli, Km zero, s/n°
- Município: São Joaquim da Barra
- Processo DAEE 9304030
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Poço Local 001 DAEE 061-0025 - Aquífero Serra Geral - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°34'18.700") - Longitude O 
(47°52'30.880") - Volume Diário: 0,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20200008724-M2B.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/ 123/2020.

 Despachos do Diretor, de 23-09-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Associação Pinhalense 
de Tiro Esportivo, CPF/CNPJ 66.074.139/0001-98 e do pare-
cer técnico contido no Processo DAEE 9313846, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) ou a(s) interferência(s), com 
a(s) finalidade(s) uso rural/sanitário, localizado(s) na "Chácara 
Serra da Boa Vista", no município de Espírito Santo do Pinhal, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°13'11.750") - Longitude O 
(46°42'26.000") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20200015279-WVD.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande / 524/2020.
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.631, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
do requerimento, apresentado por Silvio José Dal Bon, CPF/
CNPJ 120.504.868-55 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE 9313911, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) ou a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) reservação, 
localizado(s) na Fazenda Belo Horizonte - Gleba "1", no municí-
pio de São José Do Rio Pardo, conforme abaixo:

- Barramento - Afluente do Rio Fartura - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°38'56.200") - Longitude O (46°52'38.970") - 
Volume: 24310 (m³) - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20200017765-2E8.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande / 525/2020.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-
PARANAPANEMA

 Despacho do Diretor, de 23-09-2020
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1.630, de 

30-05-2017, Reti-ratificada no D.O. de 21-03-2018, as declara-
ções e as informações constantes do requerimento registrado 
sob Protocolo DAEE 3775/2020-BPP-BPPP, de 06-07-2020, apre-
sentado por WANDERLEY DE NARDI, CPF 612.216.809-06, na 
Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE 9404278 Volume 01, declaramos viá-
vel a concepção do uso e da interferência em recursos hídricos 
do empreendimento que o demanda, localizado no município de 
Teodoro Sampaio, conforme abaixo:

Captação Superficial - Córrego do Engano - Coorde-
nadas Geográficas Latitude S 22°33’32,00” – Longitude o 
52°27’07,00” – Vazão 40,00 m³ - Período 24 h/d – 30 d/m. 
Extrato DVI/BPP 166, de 23-09-2020.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 5º Termo Aditivo
Processo GDOC 16919-177545/2006
Contrato PGE 020/2006
Alteração: 5
Parecer Subg-Cons. 080/2020, de 09-09-2020
Locatário - Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares
Locadora - Companhia de Seguros do Estado de São Paulo 

- Cosesp
CNPJ 62.088.042/0001-83
Objeto - Locação do imóvel situado nos andares 11º, 12º 

e 13º
Termo de Quitação Mútua de 1 andar locado, que é o 13º 

andar, conjuntos 131, 132, 133 e 134
Encerrado em 31-07-2020
Data da Assinatura: 18-09-2020
 4º Termo Aditivo
Processo GDOC 16919-177545/2006
Contrato PGE 020/2006
Alteração: 4
Parecer Subg-Cons. 080/2020, de 09-09-2020
Locatário - Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares

- (46°52'18.06"); Extensão 522 (m); córrego do Barreiro; Solici-
tado pelo Requerimento 20200016431-9WU.

Extrato DDO 346/20.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.632, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
dos requerimentos, apresentado por Companhia de Gás de São 
Paulo, CNPJ: 61.856.571/0006-21 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE 9913029, declaramos dispensadas de outor-
ga as interferências, localizadas no município de Carapicuíba, 
conforme abaixo:

- Travessia Subterrânea - Coord. Geográficas Latitude S 
(23°32'12.810") - Longitude O (46°51'37.390") - Finalidade 
Passagem de duto, Afluente do Rio Cotia; Solicitado pelo 
Requerimento 20200011582-C2I. - Travessia Subterrânea - 
Coord. Geográficas Latitude S (23°32'18.900") - Longitude 
O (46°50'41.330") - Finalidade Passagem de duto, Afluente 
do Rio Cotia; Solicitado pelo Requerimento 20200011585-
62I. - Travessia Subterrânea - Coord. Geográficas Latitude S 
(23°32'14.160") - Longitude O (46°50'48.150") -Finalidade 
Passagem de duto, Afluente do Rio Cotia; Solicitado pelo Reque-
rimento 20200011584-ZK3.

Extrato DDO 354/20.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.632, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
do requerimento, apresentado por Companhia de Gás de São 
Paulo, CNPJ: 61.856.571/0006-21 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE 9912954, declaramos dispensada de outorga 
a interferência, localizada no município de Embu das Artes, 
conforme abaixo:

- Travessia Aérea - Coord. Geográficas Latitude S 
(23°37'44.500") - Longitude O (46°49'2.400") - Finalidade 
Passagem de duto, Afluente do Córrego Poá; Solicitado pelo 
Requerimento 20200016067-BR4.

Extrato DDO 359/20.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE

 Despachos do Diretor, de 23-09-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.632, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por GISELE APARECIDA SAVIO VIEI-
RA, CPF/CNPJ 978.157.808-49 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE 9608987, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Pindamonhangaba, conforme abaixo:

- Desassoreamento e Limpeza de Margem - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°46'42.810") - Longitude O 
(45°26'52.550") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20200017928-1WM.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / 
274 de 22-09-2020.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.632, 
de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAMBEIRO, CPF/CNPJ 45.190.824/0001-00 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE 9601032, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de Jambeiro, conforme abaixo:

- Desassoreamento e Limpeza de Margem - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°14'59.249") - Longitude O 
(45°41'8.202") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20200013422-CGL.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / 
275 de 22-09-2020.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.631, 
de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por RILANIA MARIA SILVA PINHEIRO, 
CPF/CNPJ 802.149.403-49 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE 9608942, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de São 
Luíz do Paraitinga, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Nascente - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (23°15'25.999") - Longitude O (45°23'17.002") - 
Vazão Máxima Instantânea 0,30 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 1,20 m³ - Período 4h /dia - Prazo indeterminado; Solici-
tado pelo Requerimento 20200016033-VTQ.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / 
276 de 22-09-2020 .

 Despacho do Diretor, de 22-09-2020
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Guilherme José dos Santos
- CPF/CNPJ: 426.476.398-33
- Município: Paraibuna
- Processo DAEE 9608997
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Reservatório de Acumulação - Coord. Geográfica(s) Lati-
tude S (23°27'14.210") - Longitude O (45°41'47.460") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20200018596-
5K8.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/ 107 de 22-09-2020.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 23-09-2020
Informe de Indeferimento
Requerente: Petrus Wilhelmus Josef Schoenmaker
Processo DAEE 9305085
CPF: 163.992.508-20
Tendo em vista o disposto na(s) Portaria(s) DAEE 1630/2017, 

nas Instruções Técnicas DPO correspondentes e no parecer técni-
co contido no referido Processo DAEE, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 4.107/2020 - 06-08-2020 - Captação Subter-
rânea (Retificação) - Aquífero Cristalino - Coordenadas Geográ-
ficas Latitude S 46°54’29,158” – Longitude O 21°50’30,201”. 
Extrato Informe de Indeferimento do DAEE/BPG 124/2020, de 
23-09-2020.

 Despachos do Diretor, de 22-09-2020
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Moacir Peroni
- CPF/CNPJ: 594.893.838-72- Localização: Fazenda Campo 

Alegre
- Município: Jeriquara
- Processo DAEE 9302770
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Superficial - Ribeirão São Luis - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°21'0.731") - Longitude O 
(47°32'57.086") - Vazão Máxima Instantânea 16,39 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 344,19 m³ - Período 21h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20200009155-
8OZ.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/ 121/2020.

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Luis Afonso Benedini Ravagnani
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 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

 Extrato de Contrato
Processo: 20.1.3860.1.0
Modalidade: Contrato de Concessão de Licença Não Exclu-

siva para o Uso e a Exploração de Pedido de Patente e Forneci-
mento de Tecnologia.

Parecer Jurídico: Parecer 20902/20, PGUSP, de 24-07-2020.
Partes: Universidade de São Paulo e C4 Científica Brazil 

Importação e Exportação LTDA.
Remuneração: Pela Exploração do Pedido de Patente e pelo 

Fornecimento de Tecnologia, objeto deste contrato, a C4 Cientí-
fica pagará à USP 3% do faturamento líquido de cada produto, 
a partir da data de assinatura até o término desse contrato.

Objeto: “Dispositivo Fotônico Descontaminador de Fluidos 
Industriais”.

Data da Assinatura: 24-09-2020.
Vigência: 05 anos a partir da assinatura.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Despacho do Vice-Diretor, de 24-9-2020
Proc. 2020.1.778.18.6 ratificando o Ato Declaratório de 

Dispensa de Licitação de acordo com o Artigo 24 – Inciso XXI 
da Lei Federal no. 8666/93, e alterações posteriores, combinado 
com a Portaria GR no. 6561 de 16-06-2014.

Unidade Interessada: Escola de Engenharia de São Carlos; 
Contratada: Proceq Usa Inc.

Valor: $ 2,751.60

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria DIR-2704, de 21-9-2020

Eleição de Coordenador e Suplente de 
Coordenador da Comissão de Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Química da Epusp

A Diretora da Escola Politécnica da USP, de acordo com o 
artigo 25 do Regimento Interno da Epusp, combinado com o 
que dispõe o Regimento Geral da USP, baixa a seguinte portaria:

Da Eleição
Artigo 1º – A eleição do Coordenador e Suplente de 

Coordenador do programa será realizada das 10h às 16h do 
dia 27-10-2020, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Parágrafo único – Nas eleições realizadas eletronicamente 
durante o período excepcional de prevenção de contágio pela 
Covid-19 (Novo Coronavírus) fica dispensada a exigência de 
disponibilização de votação convencional, conforme Art. 4º da 
Resolução 7945, de 27-03-2020, e Art. 2º da Resolução 7956, 
de 08-06-2020.

Artigo 2º – O Coordenador do Programa e Suplente de 
Coordenador serão eleitos pelos membros titulares da CCP ou, 
no impedimento destes, por seus respectivos suplentes.

Parágrafo único – os titulares impedidos de votar deverão 
informar a Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Química (pos.pqi.poli@usp.br) até às 10h do dia 
26-10-2020.

Artigo 3º – Os mandatos do Coordenador e Suplente de 
Coordenador da CCP será de dois anos conforme o disposto no 
artigo 32, parágrafo 1º da Resolução 7.493 de 27-03-2018. O 
mandato dos eleitos terá vigência de 28-10-2020 a 27-10-2022.

Da Inscrição
Artigo 4º – A candidatura à Coordenador e Suplente de 

Coordenador do programa deverá ser registrada na forma indivi-
dual, indicando se a candidatura é para titular ou para suplente, 
devendo os candidatos serem obrigatoriamente orientadores 
credenciados no Programa e eleitos como membros titulares 
da referida comissão. O registro da candidatura deverá ser 
feito através da entrega de um formulário padronizado com a 
assinatura do candidato.

Artigo 5º – Os pedidos de inscrição deverão ser enviados 
por email para o endereço eletrônico pos.pqi.poli@usp.br, no 
dias 15 e 16-10-2020, das 9h às 12h.

Artigo 6º – Formulários para esse fim deverão ser soli-
citados por meio do endereço eletrônico pos.pqi.poli@usp.
br e deverão estar assinados pelo candidato a Coordenador e 
Suplente de Coordenador.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 7º– Os orientadores credenciados do programa na 

data da eleição votarão primeiro para Coordenador e depois 
para o suplente do Coordenador.

Artigo 8º– A votação eletrônica será realizada no dia 27-10-
2020, das 10h às 16h.

Artigo 9º – A Secretaria da Comissão de Coordenação do 
Programa encaminhará aos eleitores, no dia 27-10-2020, em 
seu email cadastrado no Sistemas USP, o endereço eletrônico 
do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 10 – O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Dos Resultados
Artigo 11 – A totalização dos votos será divulgada até as 

17h do dia 27-10-2020, sendo considerado eleito para Coor-
denador o docente mais votado na primeira votação e, para 
suplente, o mais votado na segunda votação.

§ 1º – Em caso de empate, a escolha recairá no candidato 
com maior tempo de serviço docente na USP. Verificando-se 
novo empate, considerar-se-á eleito o candidato com maior 
tempo de serviço na respectiva categoria docente. Persistindo 
o empate, será considerado eleito o candidato o mais idoso.

§ 2º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 3º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado para o email pos.pqi.poli@usp.br e será decidido 
pelo Coordenador do Programa.

Artigo 12 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Coor-
denador do Programa.

Artigo 13 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 19.1.1813.11.0
Convênio: 1011648 / 46184 e-convênios
Vigência: 29-06-2020 a 27-06-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização – MBA em Gestão 
de Projetos EAD, Edição 19.010, passando a ser ministrado 
no período de 26-04-2021 a 28-02-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 24-09-2020.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior

- a prorrogação de bolsas de pós-graduação pelas agências 
de fomento em razão das dificuldades decorrentes da pandemia 
de Covid-19 (Novo Coronavírus Sars-CoV-2) como previsto, a 
título exemplificativo, nas Portarias 55 e 121/2020 da CAPES, no 
Comunicado da Coordenação de Comunicação Social do CNPq 
em 15-08-2020, e na Portaria CTA 15/2020 da Fapesp;

- o fechamento de creches e demais estabelecimentos de 
educação infantil para fins de prevenção de contágio pela Covid-
19 (Novo Coronavírus Sars-CoV-2), segundo determinações das 
normas que estabeleceram a medida de quarentena, como os 
Decretos Estaduais 64.881 e 64.994/2020 e suas respectivas 
prorrogações;

- a manifestação do Escritório USP Mulheres sobre a neces-
sidade de proteção à maternidade;

- a Lei Federal 13.536/2017, que permite a prorrogação dos 
prazos de vigência das bolsas de estudo concedidas por agên-
cias de fomento à pesquisa, no caso de maternidade e adoção, 
por até 120 dias;

- a Portaria Conjunta CNPq e CAPES 248, de 19-12-2011, 
que estabelece que os prazos regulamentares de vigência das 
bolsas de estudo no país e no exterior destinadas à titulação de 
mestres e doutores poderão ser prorrogados por até 4 meses, 
se comprovado o afastamento temporário das atividades da 
bolsista provocado pela ocorrência de parto durante o período 
de vigência da respectiva bolsa, e

- o art. 47 do Regimento de Pós-Graduação da Universidade 
de São Paulo (Resolução 7.493, de 27-03-2018), que estabelece 
a possibilidade de alunos usufruírem de licença-maternidade 
pelo prazo de até 6 meses e paternidade por 20 dias, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica instituída para os exercícios financeiros de 
2020 e de 2021, no âmbito da Pós-Graduação da Universidade 
de São Paulo, a suplementação emergencial de bolsas de estu-
dos concedidas pelas agências de fomento para bolsistas dos 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu” em caso de pror-
rogação do prazo de vigência em razão de licença maternidade, 
paternidade e adoção.

§ 1º - A gestão das bolsas concedidas nos termos da presen-
te Resolução caberá à Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG).

§ 2º - Serão suplementadas emergencialmente nos termos 
da presente Resolução as bolsas concedidas pelas seguintes 
agências de fomento:

I - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES) do Ministério da Educação (MEC);

II - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (CNPq) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações;

III - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 
Paulo (Fapesp).

Artigo 2º - A suplementação emergencial prevista na pre-
sente Resolução seguirá os seguintes parâmetros:

I - Bolsistas dos Programas de Pós-Graduação que obtive-
rem prorrogação de prazo da vigência de bolsas de estudo con-
cedidas pelas agências oficiais de fomento, em razão de mater-
nidade ou adoção, poderão solicitar à PRPG suplementação 
emergencial de até 6 meses da respectiva bolsa, descontados 
deste período os meses já suplementados pelas agências, desde 
que atendidas as demais condições da presente Resolução;

II - Bolsistas dos Programas de Pós-Graduação que recebem 
bolsa de agências oficias de fomento, em gozo de licença-pater-
nidade registrada no sistema administrativo da PRPG, poderão 
solicitar à PRPG suplementação emergencial de 1 (um) mês da 
respectiva bolsa, desde que atendidas as demais condições da 
presente Resolução.

Artigo 3º - O valor das bolsas previstas na presente Reso-
lução será o mesmo das bolsas concedidas pelas agências de 
fomento ao final do período de financiamento, evitando-se 
duplicidade, para alunos(as) regularmente matriculados(as), 
previamente ao depósito da tese ou dissertação.

Artigo 4º - Os pedidos de suplementação emergencial 
deverão ser realizados à PRPG dentro do intervalo entre o início 
das licenças até 6 meses antes do prazo final para depósito 
da tese ou dissertação, limitado em qualquer caso à data de 
31-12-2021.

§ 1º - Os pedidos de suplementação emergencial deverão 
estar instruídos com cópia da aprovação da bolsa pela agência 
de fomento, no caso de licença maternidade e adoção.

§ 2º - Os pedidos de suplementação emergencial deverão 
contar com a ciência da respectiva Comissão Coordenadora do 
Programa (CPP).

Artigo 5º - Serão indeferidos pela PRPG os pedidos de 
suplementação emergencial que ultrapassem o orçamento anual 
previsto nos exercícios de 2020 e de 2021.

Artigo 6º - Serão causas de devolução à Universidade 
do valor integral da suplementação emergencial prevista na 
presente Resolução:

I - a determinação de devolução parcial ou integral dos 
valores da bolsa-paradigma pela agência de fomento, indepen-
dentemente do motivo;

II - o recebimento concomitante de outra bolsa concedida 
por agência de fomento, ainda que diversa daquelas previstas 
no § 2º do art. 1º desta Resolução, ou por qualquer das Pró-
-Reitorias da USP;

III - o descumprimento do Código de Ética da USP durante 
o período de suplementação emergencial, verificado por meio 
de procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa.

Artigo 7º - O recebimento da bolsa suplementar emergen-
cial prevista na presente Resolução não gera vínculo empre-
gatício com a USP nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim.

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Despacho do Responsável, de 24-09-2020
Tornando sem Efeito a Publicação do D.O. de 23-09-2020 

referente Extrato de Convênio
Processo número: 19.1.00371.71.8
Convênio número: 1011787 – MAE/USP
Partícipes: Museu de Arqueologia e Etnologia da Universida-

de de São Paulo e Alma Mater Studiorum - Università di Bologna.
Objeto do convênio: O presente Convênio tem por objeto 

promover a cooperação acadêmica por meio da coorientação do 
estudante de doutorado Renan Falcheti Peixoto da Universidade 
de São Paulo, visando à preparação de sua tese de doutorado 
e dupla titulação, cuja realização e defesa se efetuarão sob a 
responsabilidade conjunta das duas Universidades, segundo as 
cláusulas aqui estabelecidas.

Data da última assinatura: 18-09-2020
 Extrato de Convênio
Acadêmico Internacional Dupla Titulação de Pós-Graduação
Partícipes: Museu de Arqueologia e Etnologia da Universida-

de de São Paulo e Alma Mater Studiorum - Università di Bologna.
Objeto do convênio: O presente Convênio tem por objeto 

promover a cooperação acadêmica internacional por meio da 
coorientação do estudante de doutorado da Universidade de São 
Paulo, Renan Falcheti Peixoto, visando à preparação de sua tese 
de doutorado e dupla titulação, cuja realização e defesa se efe-
tuarão sob a responsabilidade conjunta das duas Universidades, 
segundo as cláusulas aqui estabelecidas.

Processo USP número: 19.1.00371.71.8
Portal Convênio USP número: 1011787
Data da última assinatura: 18-09-2020
Período de vigência: 4 anos
Vigência: 18-09-2020 a 17-09-2024
Responsáveis Orientadores: Maria Beatriz Borba Florenzano 

(MAE-USP-Brasil) e Francesco Iacono (Alma Mater Studiorum 
Università di Bologna - Itália)

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com eficácia a partir do início da operação 
integrada.

 Despacho do Secretário, de 24-09-2020
Documentos: STM/1328735/2020 e STM/55009/2018
Interessado: Consórcio Anhanguera
Assunto: Criação do Atendimento Metropolitano 

C-852TRO-000-R
Com fundamento nas atribuições conferidas pelo artigo 38, 

inciso III, alíneas “b” e “c”, do Decreto 49.752, de 04-07-2005, e 
considerando as manifestações favoráveis da Coordenadoria de 
Transporte Coletivo – CTC, através das Informações Técnicas nºs 
732/2020, 841/2020 e 932/2020, e da Comissão de Transporte 
Coletivo Regular da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, 
conforme Deliberação 10, de 08-07-2020, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 09-07-2020, decido:

1. Aprovar a criação do atendimento metropolitano 
C-852TRO-000-R, Francisco Morato (Centro) – Santana de Par-
naíba (Terminal Rodoviário da Fazendinha) via Cajamar (Centro 
e Guaturinho), inserido na Área 2, já concedida, a ser operado 
pelo Consórcio Anhanguera; e

2. Encaminhar ao Departamento de Administração para a 
publicação deste despacho, após tramite-se à Coordenadoria de 
Transporte Coletivo – CTC para ciência e providências. (Despa-
cho GS 80/2020)

 ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO 
JORDÃO

 Extrato de Contrato
Aditamento
Processo EFCJ - 573136/2018
Parecer CJ/STM: 108/2018
Contratante: Estrada de Ferro Campos do Jordão
Contratadas: Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Edgar 

Magalhães de Noronha” de Tremembé
Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" – Funap
Objeto: Contratação de serviço de mão de obra carcerária 

em regime semi aberto de cumprimento de pena nas dependên-
cias da contratante ou em local por esta determinado para a 
realização de atividade laboral

Cláusula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto do presente termo, a prorrogação do prazo 

de vigência, prevista na cláusula terceira do contrato original, 
com fundamento no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 
8.666/93, tendo em vista o interesse na continuidade dos ser-
viços contratados.

Cláusula Segunda – Da Vigência
O prazo de vigência descrito na cláusula terceira do con-

trato original, fica prorrogado, por mais 12 meses, a contar do 
dia 18-06-2019.

Cláusula Terceira – Dos Valores
Em atendimento ao Ofício Diraf 014/2020, de forma a 

ajustar o contrato para atender à Resolução SAP 53-2001, com 
a atualização dos valores de Seguro de Vida e de Acidentes Pes-
soais, bem como a Inserção do Ressarcimento de Despesas de 
Administração (RDA) pela Funap, o valor total do presente con-
trato passa a ser estimado em R$ 422.718,72, correspondendo 
a um valor mensal aproximado de R$ 35.226,56.

Data da Assinatura: 16-06-2020.
 Despacho do Diretor, de 21-9-2020
Processo STM-PRC-2020/09105
Assunto: Aquisição de rolamentos ferroviários.
Tendo em vista o que consta dos autos do processo em 

epígrafe e acolhendo o julgamento do responsável pela abertura 
do Convite BEC, OC 370030000012020OC00021, adjudico os 
itens pretendidos no presente certame para as empresas das 
propostas classificadas, utilizando o critério de menor preço.

Em consequência, de acordo com o artigo 14, do Decreto-
-Lei 233, de 28-04-1970 e a vista dos elementos que instruem 
estes autos, homologo a decisão apresentada no Convite Eletrô-
nico, bem como autorizo a despesa e a emissão da respectiva 
Nota de Empenho a favor das empresas classificadas em 1º 
lugar, em razão da solicitação de desclassificação feito pelo 
fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme planilha de 
homologação/BEC, a saber:

Item 1: 4435508 - Rolamento Ferroviário
Quantidade: 10
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário: R$ 3.485,65
Valor Total: R$ 34.856,50
Licitante Vencedor: Art Flex Mercantil Comercial Eireli EPP
Item 2: 5484235 - Rolamento Ferroviário
Quantidade: 10
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário: R$ 2.574,65
Valor Total: R$ 25.746,50
Licitante Vencedor: Art Flex Mercantil Comercial Eireli EPP
(Despacho DF/EFCJ-074)

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Retificação do D.O. de 18-9-2020
No termo de Convênio 049/2016 ST-Dadetur – Processo 

259/2015, do município de São Luiz do Paraitinga, assinado em 
15-09-2020, e publicado em 18-09-2020.

Objeto: Revitalização do calçadão Verde Perto:
Cláusula Quinta: O prazo de vigência do presente convênio 

é de 1.984 dias, contados da assinatura do convênio ocorrida em 
10-03-2016, com vencimento em 15-08-2021.

Data de assinatura do Termo de Aditamento: 15-09-2020

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução Usp-8020, de 24-9-2020

Institui nos exercícios financeiros de 2020 e de 
2021, em decorrência das dificuldades advindas 
da pandemia de Covid-19 (Novo Coronavírus Sars-
CoV-2), a suplementação emergencial de bolsas 
de estudos concedidas pelas agências de fomento 
para bolsistas dos Programas de Pós-Graduação 
em caso de prorrogação do prazo de vigência 
em razão de licença maternidade, paternidade 
e adoção

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista as aprovações ad 
referendum, do Conselho de Pós-Graduação, em 17-09-2020 
e das Comissões de Orçamento e Patrimônio e de Legislação e 
Recursos, em 22-09-2020, e considerando:

- a declaração de pandemia da Covid-19 (Novo Coronavírus 
Sars-CoV-2) pela OMS em 11-03-2020;

10. Fábio Augusto Daher Montes
11. Flavio Costa Bezerra Filho
12. Guilherme Cavalcanti
13. Julio Rogério Almeida de Souza
14. Julia Maria Plenamente Silva
15. Leonardo Cocchieri Leite Chaves
16. Lucas Costa da Fonseca Gomes
17. Lucas de Faria Rodrigues
18. Marcello Garcia
19. Matheus Alves Nascimento
20. Patricia Ulson Pizarro Werner
21. Talles Soares Monteiro
22. Vitor Gomes Moreira
23. Wesley de Castro Dourado Cordeiro

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU

 Despacho da Procuradora do Estado respondendo 
pela Chefia, de 26-8-2020

No Processo PGE-PRC-2020/02214 - Com fundamento no 
inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8666/93, c/ alterações pos-
teriores, e de acordo com a Resolução PGE 83, de 19-10-1994, 
declaro a dispensa de licitação para a contratação da empresa 
José Willian Pletti - MEI, inscrita no CNPJ 19.489.644/0001-13, 
objetivando a contratação de empresa para manutenção pre-
ventiva e corretiva em parelhos de ar condicionado, no valor de 
R$ 16.300,00 na natureza de despesa 339039-80, UGE 400116.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 16-9-
2020

Com fundamento na Resolução PGE 83, de 19-10-1994, 
e para os efeitos do disposto no inciso VI do artigo 43 da 
Lei federal 8.666/93, com alterações posteriores, combinado 
com o inciso VI do artigo 40 da Lei estadual 6.544/89 e alte-
rações posteriores, Homologo o resultado do da Cotação 
Eletrônica- BEC 400117000012020OC00010 e Adjudico o seus 
objetos às empresas Franchini Comercio de Café Ltda, CNPJ: 
36.939.275/0001-32 para os itens 01 e 02 e Baleira Ltda -EPP, 
CNPJ: 16.880.322/0002-93 para os itens 03 e 04. Considerando 
que não houve propostas classificadas para o item 4, fica o 
mesmo revogado. Em decorrência, fica autorizada a realização 
das respec tivas despesas, no valor total de R$ 2.160,60.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM-48, de 24-09-2020

Autoriza a integração física e tarifária envolvendo 
os atendimentos metropolitanos gerenciados pela 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S/A – EMTU/SP, que especifica

O Secretário dos Transportes Metropolitanos em Exercício, 
com fundamento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando o disposto no Estudo Técnico DO-GLI-
-DPL-073/2020, anexo ao Ofício OF-DO-GLI-DPL 682/2020, 
encaminhado pela Empresa Metropolitana de Transportes Urba-
nos de São Paulo S.A EMTU/SP;

Considerando o disposto na Informação Técnica CTC 
952/2020, elaborada pela Coordenadoria de Transporte Cole-
tivo – CTC; e

Considerando a possibilidade de atendimento aos usuários 
em trânsito pela avenida Brigadeiro Faria Lima, em Guarulhos, 
entre a região do bairro Cocaia até a confluência com a avenida 
Tiradentes, e que tem como destino o Metrô Tucuruvi e adjacên-
cias, na Cidade de São Paulo, Resolve:

Artigo 1º - Autorizar a integração física e tarifária entre 
os atendimentos metropolitanos C-094TRO-000-R, Guarulhos 
(Cocaia) – São Paulo (Penha) e C-104TRO-000-R, Guarulhos 
(Bom Clima) – São Paulo (Metrô Tucuruvi), operados pelo Con-
sórcio Internorte de Transportes, observadas as formalidades 
pertinentes.

§1º - A tarifa integrada será no valor de R$ 5,10, observado 
o intervalo de tempo máximo para a efetiva utilização da redu-
ção tarifária de 180 minutos;

§2º - Ao embarcar no atendimento metropolitano 
C-094TRO-000-R, paga a tarifa correspondente a R$ 5,10 com 
o Cartão BOM, desembarca no trecho de contato dos serviços e 
acessa a linha C-104TRO-000-R, sem custo adicional;

§3º - O usuário ao embarcar no atendimento C-104TRO-000-
-R paga a tarifa correspondente a R$ 5,10 com o Cartão BOM, 
desembarca no trecho de contato dos serviços e acessa a linha 
C-094TRO-000-R, sem custo adicional.

Artigo 2º - O desconto decorrente da integração de que 
trata o “caput” do Artigo 1°, não pode ser em tempo algum 
objeto de eventual reequilíbrio econômico-financeiro.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com eficácia a partir do início da operação 
integrada.

Resolução STM-49, de 24-09-2020

Autoriza a integração física e tarifária envolvendo 
os atendimentos metropolitanos gerenciados pela 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S/A – EMTU/SP, que especifica

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando o disposto no Estudo Técnico DO/GLI/DPL-
048/2020, anexo ao Ofício OF.DO/GLI/DPL 495/2020, encami-
nhado pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S.A EMTU/SP;

Considerando o disposto nas Informações Técnicas CTC 
732/2020, 841/2020 e 932/2020, elaboradas pela Coordenado-
ria de Transporte Coletivo – CTC,

Resolve:
Artigo 1º - Autorizar a integração física e tarifária entre os 

atendimentos metropolitanos C-852TRO-000-R, Francisco Mora-
to (Centro) – Santana de Parnaíba (Fazendinha) via Cajamar 
(Centro e Guaturinho) e C-324TRO-000-R, Santana de Parnaíba 
(Colinas da Anhanguera) – Barueri (Parque Imperial) via Cajamar 
(Polvilho), operados pelo Consórcio Anhanguera, observadas as 
formalidades pertinentes.

§1º - A tarifa integrada será no valor de R$ 8,85, observado 
o intervalo de tempo máximo para a efetiva utilização da redu-
ção tarifária de 180 minutos;

§2º - Com destino a Barueri, o usuário ao embarcar no 
atendimento metropolitano C-852TRO-000-R paga a tarifa 
correspondente a R$ 6,55 com o Cartão BOM, desembarca no 
trecho de contato dos serviços e acessa a linha C-324TRO-000-
-R, pagando o complemento de R$ 2,30, com o mesmo Cartão;

§3º - Com destino a Pirapora do Bom Jesus, o usuário 
ao embarcar no atendimento C-324TRO-000-R paga a tarifa 
correspondente a R$ 5,40 com o Cartão BOM, desembarca no 
trecho de contato dos serviços e acessa a linha C-852TRO-000-
-R, pagando o complemento de R$ 3,45, com o mesmo Cartão.

Artigo 2º - O desconto decorrente da integração de que 
trata o “caput” do Artigo 1°, não pode ser em tempo algum 
objeto de eventual reequilíbrio econômico-financeiro.


